
PAD nº 18.324/2023

Assunto: PAA 2024 - alteração

Senhor Presidente,

Considerando que o Plano Anual de Auditoria – PAA, de acordo com o disposto no

Estatuto da SECAUDI, deve ser concluído e apresentado à aprovação da

Presidênica, até 30/11 de cada ano;

Considerando, portanto, que os subsídios para elaboração do referido plano são

coletados com a necessária antecedência;

Considerando a previsão, no PAA-2024, de consultoria com o objeto: Gestão do

Cronograma Anual de Contratação – CAC;

Considerando, contudo, a restruturação havida na Secretaria de Administração, a

contar de fevereiro 2024, que, consequentemente, trouxe novas prioridades;

Tenho a informar que a consultoria referida, teve seu objeto alterado para:

Mapeamento do Processo de Contratação, em atenção à demanda da SECAD.

À apreciação de Vossa Excelência.

Em 28 de agosto de 2024.

Hillene de Cassia Sbalqueiro Silva Meira

SECAUDI
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